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protocolista

CONTRÁRjO ÀTRArvl^TAÇÃO
DE-SE CIEKCíA AO AUTOR

Dr. Eraido 'itodoro ^"oílyeira
Prsskic-nte

Conforme determina o Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu Artigo

137, incisos III e IV, ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao

Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Chefe do Poder Executivo

Municipal e ao Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagens - DER -

Senhor Nelson Farhat. solicitando que nos informe qual a possibilidade de ser

efetuado o complemento da Pavimentação Asfáltica da Rodovia BR-272 que dá

acesso as Comunidades do Barreiro das Frutas e Fazenda Boa Esperança?

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos a referida proposição solicitando o complemento da

pavimentação nesta via, considerando que não só o recape como também o termino

desta rodovia, melhoraria e muito as condições de trafegabilidade no local.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 20 de dezembro de 2011.

/afh

ISIDORO MOINES

Vereador r PP
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
/2011RFQUERIMENTO N°

INDICACÃO N° /2011

-QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93

SOBRE XIvÍaTÉRIA:

existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outna considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com otexto apresentado no requerimento n° /OIO , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que otexto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE Dh tMUICAÇAü. KcQUbKüVjniN; iU b/OU PKOJEiO COM AMESiVlA UÜ ÚHUSiA
FINALIDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167, SNCISO V!) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice a proposição esta protocolada de forma equivocada deveria ter sido protocolada conforme
o art. 128, § 1° inciso 1, do regimento interno.

( )Aproposição fere oartigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )Aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2011. (em
ane^) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

( )APROPOSIÇ.ÃO TEM COriTEUDü QUE FOÍ OBJETO DE MOÇÃO APROVADA NOS ÚLTIMOS
180 (CENTO E OITEMTA DíAS) (CÓFIA ANEXO)

( ) APROPOSIÇÃO REFERE^E AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 22 de Dezembro de 2011.

Chefe da EMvisão Legislativa
Luzia Aleixo Alves



1595/2011 - 26/09 /- REQUERIMENTO - Isidorio da Silva Moraes -
EXECUTIVO MUNIC/PAL - DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGENS - DER - SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADO
RECAPEAMENTO ÃSFALTICO POR TODA EXTENSÃO DA RODOVIA BR-
272 QUE DÁ AC^SO AS COMUNIDADES DO BARREIRO DAS FRUTAS E
FAZENDA BOA ^PERANÇA. Ü i h . UR
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^^1 /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011
/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

(X) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

{ ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em SãI 1.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(4) Contrário á tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) diligências.


